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LEI N° 8.720, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Inclui ação na LDO 2021 e abre crédito especial 
na importância de R$ 105.000,00 e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica incluída na forma do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO 2021 a ação orçamentária descrita no Anexo I desta Lei.

Art. 2o Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial no Orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 105.000 (cento e cinco mil reais), com as seguintes 
classificações:

.11 Secret. Desenvolv e Mobilidade Urbana
11.03 Setor de Indústria e Comércio

Indústria11.03.22
11.03.22.661 Promoção Industrial

11.03.22.661.1001 Geração de emprego e Renda
11.03.22.661.1001.1302 Execução de redes de energia em distritos industriais

xxxx/3.4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações
0001 Livre

Valor 75.000,00

11 Secret. Desenvolv e Mobilidade Urbana
11.09 Fundo Municipal do Meio Ambiente

11.09.18 Gestão Ambiental
11.09.18.541 Preservação e Conservação Ambiental

11.09.18.541.1010 Meio Ambiente
Manutenção dos Parques Municipais11.09.18.541.1010.2629
MATERIAL DE CONSUMOxxxx/3.4.4.90.30.00.00.00
Fundo Municipal do Meio Ambiente1022
30.000,00Valor
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Art. 3° Servirá para cobertura dos créditos autorizados pelo art. 2o, conforme 
anexo II a seguinte classificação orçamentária:

Secret. Desenvolv e Mobilidade Urbana11
Setor de Indústria e Comércio11.03

11.03.11 Trabalho
11.03.11.333 Empregabilidade

Geração de emprego e Renda11.03.11.333.1001
11.03.11.333.1001.2141 Manut Programa Incubadora Empresarial

Obras e Instalações34141/3.4.4.90.51.00.00.00
0001 Livre

Secret. Desenvolv e Mobilidade Urbana11
Fundo Municipal do Meio Ambiente11.09

11.09.18 Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental11.09.18.541
Meio Ambiente11.09.18.541.1010
Manutenção dos Parques Municipais11.09.18.541.1010.2629

35568/3.4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações
Fundo Municipal do Meio Ambiente1022

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2021.

Míltfon Schmf 
/ Prefeito,

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolèsina
Secretárj^ae Administração e Gestão
OP270/2Qlfl/DD
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Setor de Contabilidade e Orçamento

ANEXO I

PROGRAMA: 1001 - GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

EXECUÇÃO DE REDES DE ENERGIA EM 
DISTRITOS INDUSTRIAIS

Subftmção: 66Í - 
Promoção Industrial

Função: 22 - 
IndústriaO 1302

. ^ - Unidade ; . „
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Executar, em parceria com a 
concecionária, redes de transmissão 

de energia no Distrito Industrial 
Carlos Augusto Fritz e no Distrito 

Industrial Iron Albuquerque.

Rede
Executada 5000 0 500Metro Meta 0

Carazinho, 01 de setembro de 2021
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Secretário Municipaf da 
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Ana Paula Denicdlfaa Costa 
Agente de Planejamento e 

Orçamento
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